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第 24/2004 號行政長官批示

人力資源統籌研究中心是根據第 129/2002 號行政長官批示建

立的一個項目組，宗旨是在公共行政人力資源領域內進行策略性

的研究工作；

考慮到有關公共行政人力資源的研究是一項不可或缺的持續

性工作；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第 85/84/M 號法令第十條的規定，作出本

批示。

一、人力資源統籌研究中心的預計存續期，由第 129/2002 號

行政長官批示所訂定之日起計延長一年。

二、人力資源統籌研究中心之運作費用，繼續由澳門理工學

院的預算承擔。

二零零四年二月十八日

行政長官 何厚鏵

第 25/2004 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 13/2003 號法律第四條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款及第 19/2000 號行政法規第二十六條第

二款的規定，作出本批示。

核准終審法院院長辦公室二零零四年財政年度之本身預算，

並於二零零四年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均

為 $ 168,250,000.00（澳門幣壹億陸仟捌佰貳拾伍萬圓整），該預

算為本批示之組成部分。

二零零四年二月十八日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe de Executivo n.º 24/2004

O Despacho do Chefe do Executivo n.º 129/2002, que criou o
Centro de Estudos e Planeamento de Recursos Humanos, com
a natureza de equipa de projecto, definiu como objectivo a cria-
ção de referenciais de informação estratégica para a área de re-
cursos humanos da função pública;

A elaboração de estudos sobre recursos humanos da função
pública constitui uma actividade de investigação essencial e de
natureza continuada;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe
do Executivo manda:

1. É prorrogada por mais um ano, a contar da data fixada no
Despacho do Chefe do Executivo n.º 129/2002, a duração previsí-
vel do Centro de Estudos e Planeamento de Recursos Humanos.

2. Os encargos decorrentes do funcionamento do Centro de
Estudos e Planeamento de Recursos Humanos continuam a ser
suportados pelo orçamento do Instituto Politécnico de Macau.

18 de Fevereiro de  2004.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 25/2004

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 13/2003, no n.º 2 do artigo
4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, e no n.º 2 do
artigo 26.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2004, o orçamento privativo do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, relativo ao ano económico de 2004,
sendo as receitas calculadas em $ 168 250 000,00 (cento e sessen-
ta e oito milhões, duzentas e cinquenta mil patacas) e as despe-
sas em igual quantia, o qual faz parte integrante do presente
despacho.

18 de Fevereiro de 2004.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

終審法院院長辦公室二零零四年財政年度本身預算

Orçamento privativo do Gabinete do Presidente do Tribunal
de Última Instância, para o ano económico de 2004

收入預算

Orçamento da receita

經濟分類
收入名稱

金額（澳門幣）

Classificação
Designação da receita

Importância
económica (Patacas)

經常收入

Receitas correntes

03-00-00-00 費用、罰款及其他金錢上之制裁：

Taxas, multas e outras penalidades




